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PROJETO DE LEI 

 

Declara o evento "MARCHA PARA JESUS" patrimônio cultural de

natureza imaterial do Estado de Santa Catarina.

 

Art. 1º Fica o evento "MARCHA PARA JESUS", realizado anualmente em

Santa Catarina, declarado patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado

de Santa Catarina.

Art. 2° O evento "MARCHA PARA JESUS", patrimônio cultural imaterial

do Estado, não sofrerá em sua organização ou realização qualquer tipo de

embaraço, impedimento ou restrição, salvo aquelas aplicáveis pelo Poder

Público a eventos de mesmo porte, devendo os órgãos e agentes da

Administração Pública garantir a segurança no acesso da população ao local

e prestar apoio à realização do evento.

Parágrafo único. Responderá administrativamente nos termos da Lei,

sem prejuízo da reparação civil e da responsabilização penal eventualmente

cabíveis, o agente público que praticar as condutas vedadas ou deixar de

cumprir as obrigações estabelecidas pelo caput deste artigo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala da Sessões,     

 

Deputado Sergio Motta

 

 



JUSTIFICAÇÃO

 

O constituinte originário, percebendo a importância da defesa do

patrimônio cultural, inseriu na Constituição Cidadã de 1988 o artigo 216 no

qual proclama que Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de

natureza material e imaterial, tomados individualmente, ou em conjunto,

portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes

grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais incluem: I - as formas

de expressão; II - os modos de criar, fazer e viver; III - as criações científicas,

artísticas e tecnológicas; IV - as obras, objetos, documentos, edificações e

demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V - os

conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

Nesse sentido, compete ao Estado estimular, apoiar, preservar e

divulgar as manifestações culturais, religiosas e expressões artísticas,

inclusive as iniciativas populares.

A "MARCHA PARA JESUS" é um evento pacífico que reúne igrejas cristãs

do país e do mundo e é aberto à participação de toda a população. Com

várias atrações musicais e muita animação, o encontro representa a união

das pessoas, a comunhão de todos que acreditam em Jesus Cristo.

Estima-se que ela ocorra em mais de 200 países e em uma das suas

mais recentes edições no Brasil levou 3 milhões de pessoas às ruas, para

louvar, reconhecer e engradecer o nome do Senhor Jesus.

A primeira "MARCHA PARA JESUS", ocorreu em 1987, na cidade de

Londres, capital da Inglaterra, pelo pastor Roger Forster, líder da Ichthus

Chistian Fellowship, e pelos também idealizadores Graham Kendrick, Gerald

Coates, do movimento Pioneer e Lynn Green, do Youth with a Mission. Evento

que na sua primeira edição contou com a participação de 15 mil pessoas.

Dois anos depois do primeiro evento, já se contava com a participação

de aproximadamente 49 cidades inglesas, unindo cristãos evangélicos e

católicos em um ato público. Estima-se que aproximadamente 200 mil

religiosos participaram do evento, no qual se expandiu para os demais

continentes.

O evento chegou ao Brasil em 1993 por meio do Apóstolo Estevam

Hernandes, um dos fundadores da igreja Renascer em Cristo. Naquele ano, a

"MARCHA PARA JESUS" foi realizada em mais de 100 cidades em várias

regiões do Brasil.

Seis anos depois, cerca de 10 milhões de pessoas de aproximadamente

200 países marcharam para celebrar o nome de Jesus Cristo. Pessoas de

diversas religiões, idades e etnias saíram às ruas de países como Inglaterra,

França, Alemanha, Itália, Irlanda do Norte, Egito, Israel, EUA, Canadá, Rússia,



Cuba, Finlândia, Japão, Moçambique, África do Sul, Argentina, Bolívia, Peru,

Chile e Brasil.

A importância e o valor cultural do evento MARCHA PARA JESUS já

foram reconhecidos em âmbito federal, que a mantém no calendário oficial

da união desde 2009, quando foi aprovada e sancionada a Lei nº 12.025, de 3

de setembro de 2009, de autoria do nobre senador Marcelo Crivella.

A aprovação deste projeto de lei e a consequente inclusão do evento

"MARCHA PARA JESUS" no patrimônio cultural imaterial do Estado não apenas

dará ainda maior prestígio e notoriedade ao evento, atraindo mais

participantes e favorecendo com isso inclusive a economia do Estado, como

afirmará uma vez mais o compromisso desta Assembleia Legislativa com a

valorização da paz e do amor na manifestação religiosa promovida por todos

os cristãos espalhados pelo Estado de Santa Catarina, reverberando

positivamente na imagem do Estado e do país como nação da diversidade

religiosa, amparada no artigo 5º, inciso VI, da Constituição da República.

Por essas razões, apresentamos a presente propositura para declarar o

Evento "MARCHA PARA JESUS" patrimônio cultural imaterial do Estado.
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